
minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quinta-feira, 12 de novembro de 2020 – 15 
ATOS DA DIrETOrIA DE PLANEJAMENTO GESTÃO E FINANÇAS

A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - HEMOMINAS, no uso de sua atribuição estabelecida 
no inciso I do art . 7º do Decreto nº 48 .023 de 17 de agosto de 2020, rESOLvE:
CONCESSÃO DE FÉrIAS PrÊMIO
Concede aos servidores abaixo, 03 (três) meses de férias prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, da CE/1989 com redação dada pela EC 57/2003, que 
poderão ser usufruidos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o 
teor dos Pareceres Jurídicos de nºs 16 .247 de 22/07/2020 e 16 .244 de 14/07/2020, aprovados pelo Advogado Geral do Estado:

MASP NOME ADM CArGO QuINQuÊNIO vIGÊNCIA
1049616-4 ANGELA MELGAÇO FErrEIrA 01 ANHH 6º 02/10/2020
1299139-4 rONALDO MACHADO SILvA 01 ANHH 1º 05/09/2020

11 1417294 - 1

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, CLáuDIA rIBEIrO DA SILvA, MASP 1016639-5, 
do cargo de provimento em comissão DAI-18 CH1100143 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, CArOLINA MIrANDA TEIxEIrA, MASP 
1217928-9, do cargo de provimento em comissão DAI-6 CH1100036 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, ArTur AuSTIN uMBELINO, MASP 668647-1, do 
cargo de provimento em comissão DAI-18 CH1100100 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, ALESSANDrA NÍvEA DA SILvA, do cargo de pro-
vimento em comissão DAI-18 CH1100138 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, ANDrÉA MArIA ALMEIDA MEDrADO, 
MASP 0381191-6, do cargo de provimento em comissão DAI-22 
CH1100179 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, DIrCEu ALvES JáCOME JÚNIOr, 
MASP 1084236-7, do cargo de provimento em comissão DAI-19 
CH1100067 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, FABrINE JuLIANA FABrÍCIO COSTA, 
MASP 1473679-7, do cargo de provimento em comissão DAI-18 
CH1100115 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, MILENA BATISTA DE OLIvEIrA, 
MASP 1050645-9, do cargo de provimento em comissão DAI-19 
CH1100071 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, JOÃO PAuLO DOS SANTOS BArBOSA, 
MASP 1367067-4, do cargo de provimento em comissão DAI-19 
CH1100111 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, JANAINA PATTErSON NOGuEIrA, 
MASP 1337078-8, do cargo de provimento em comissão DAI-16 
CH1100171 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, ANDrEIA ALvArES SANGArI, MASP 1278935-0, 
do cargo de provimento em comissão DAI-18 CH1100133 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, ANDrÉ LuIZ PErEIrA, MASP 1149269-1, do cargo 
de provimento em comissão DAI-19 CH1100080 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, BárBArA CIrINO SIQuEIrA, MASP 1371353-2, 
do cargo de provimento em comissão DAI-3 CH1100044 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, dispensa 
FABIANA CrISTINA BruMEr DA SILvA, MASP 1352511-8, da 
função gratificada FGI-7 CH1100286.

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, dispensa 
JuLIANA PESSOA PINHEIrO DE AZEvEDO, MASP 1050775-4, 
da função gratificada FGI-6 CH1100080.

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, dispensa 
JOrGE LuIZ DA SILVA, MASP 1241242-5, da função gratificada 
FGI-4 CH1100433 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, dispensa KATIA 
DA CruZ OLIvEIrA ANDrADE COurA, MASP 1039527-5, da 
função gratificada FGI-6 CH1100077.

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, dispensa 
FELIPE GARABINI ANTUNES, MASP 1181643-6, da função gratifi-
cada FGI-6 CH1100081 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, dispensa ANA-
MÉLIA rESENDE CArvALHO DE ArAÚJO, MASP 351793-5, da 
função gratificada FGI-2 CH1100215.

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
MArIA JOSÉ SOuSA PErEIrA TrANCOSO, MASP 0916802-2, 
para o cargo de provimento em comissão DAI-21 CH1100294, de 
recrutamento amplo, para dirigir a GErENCIA DE SuPErvISÃO E 
ACOMPANHAMENTO .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, MArINA LOBATO MArTINS, MASP 1050147-6, para o cargo 
de provimento em comissão DAI-21 CH1100302, de recrutamento 
limitado, para dirigir a GErENCIA DE DESENvOLvIMENTO TÉC-
NICO CIENTÍFICO .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, SILMArA PErEIrA DOS SANTOS, MASP 1253971-4, para 
o cargo de provimento em comissão DAI-21 CH1100303, de recruta-
mento limitado, para dirigir a GErENCIA DE CONTABILIDADE E 
FINANÇAS .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
TATIANA BALAGuEr ABrAMO MENDES, MASP 1128909-7, 
para o cargo de provimento em comissão DAI-20 CH1100006, de 
recrutamento amplo, para chefiar a ASSESSORIA DE HEMATOLO-
GIA E HEMOTErAPIA .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
FLávIA NAvES GIvISIEZ, MASP 1049938-2, para o cargo de provi-
mento em comissão DAI-21 CH1100300, de recrutamento amplo, para 
dirigir a GErENCIA DE CONTrOLE DE QuALIDADE .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemote-
rapia do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Dele-
gada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, MárCIA DA PAZ MArTINS TOrCHIA, 
MASP 1049644-6, para o cargo de provimento em comissão DAI-21 
CH1100304, de recrutamento limitado, para dirigir a GErENCIA DE 
FATurAMENTO,CuSTOS E CONTrATuALIZAÇÃO .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
LEONArDO SIQuEIrA DE MOurA, MASP 752274-1, para o cargo 
de provimento em comissão DAI-21 CH1100301, de recrutamento 
limitado, para dirigir a GErENCIA DE LOGÍSTICA E AQuISIÇÃO .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
JACIANE vArGAS DE FrEITAS SILvA, MASP 1182859-7, para o 
cargo de provimento em comissão DAI-20 CH1100004, de recruta-
mento amplo, para chefiar a ASSESSORIA DE ENFERMAGEM.

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, DIrCEu ALvES JáCOME JuNIOr, MASP 1084236-7, para 
o cargo de provimento em comissão DAI-21 CH1100206, de recruta-
mento limitado, para dirigir a GErENCIA DE INFrA-ESTruTurA 
FÍSICA .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, ANDrÉ LuIZ PErEIrA, MASP 1149269-1, para o cargo de 
provimento em comissão DAI-21 CH1100299, de recrutamento amplo, 
para dirigir a GErENCIA DE TECNOLOGIA DA INFOrMAÇÃO E 
COMuNICAÇÃO .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
JOÃO PAuLO DOS SANTOS BArBOSA, MASP 1367067-4, para 
o cargo de provimento em comissão DAI-21 CH1100298, de recru-
tamento amplo, para dirigir a GErENCIA DE PLANEJAMENTO E 
OrÇAMENTO .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, vIvIANE ABrAHÃO GuErrA BENTO, MASP 1156854-0, 
para o cargo de provimento em comissão DAI-20 CH1100007, de 
recrutamento limitado, para chefiar a ASSESSORIA DE CAPTAÇÃO 
E CADASTrO .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
ANDrÉA MArIA ALMEIDA MEDrADO, MASP 0381191-6, para 
o cargo de provimento em comissão DAI-21 CH1100204, de recruta-
mento amplo, para dirigir a GErÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
MILENA BATISTA DE OLIvEIrA, MASP 1050645-9, para o cargo 
de provimento em comissão DAI-21 CH1100297, de recrutamento 
amplo, para dirigir a GErÊNCIA DE LABOrATÓrIO .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 
175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, ANDrEIA ALvArES TANGArI, MASP 1278935-0, para 
o cargo de provimento em comissão DAI-19 CH1100198, de recruta-
mento limitado .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada 
nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, MArIA CLArA FErNANDES DA SILvA MALTA, 
MASP 1050763-0, para o cargo de provimento em comissão DAI-20 
CH1100005, de recrutamento amplo .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, ZÉLIA FrANCISCA DE rEZENDE, MASP 0668255-3, para 
o cargo de provimento em comissão DAI-19 CH1100085, de recruta-
mento amplo .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
ADrIANA LuCIA DOS SANTOS, para o cargo de provimento em 
comissão DAI-19 CH1100195, de recrutamento amplo .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
vAGNEr LuIS DA SILvA, MASP 365536-2, para o cargo de provi-
mento em comissão DAI-19 CH1100199, de recrutamento limitado .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 
175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, TANIA TErEZINHA DE ABrEu, MASP 452074-8, para o 
cargo de provimento em comissão DAI-16 CH1100184, de recruta-
mento limitado .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 
175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, SONIA MArA NuNES DA SILvA, MASP 1049609-9, para 
o cargo de provimento em comissão DAI-19 CH1100197, de recruta-
mento limitado .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
rICArDO rOCHA MOrEIrA JuNIOr, MASP 1277647-2, para o 
cargo de provimento em comissão DAI-19 CH1100196, de recruta-
mento limitado .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada 
nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, POLLYANNA APArECIDA SILvA DE OLIvEIrA, 
MASP 1309183-0, para o cargo de provimento em comissão DAI-19 
CH1100077, de recrutamento amplo .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, ZÉLIA FrANCISCA DE rEZENDE, 
MASP 0668255-3, do cargo de provimento em comissão DAI-18 
CH1100086 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, vANESSA AZEvEDO CruZ, MASP 1381957-8, do 
cargo de provimento em comissão DAI-18 CH1100152 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, NILDA MArIA CAMPOS LuCENA, MASP 
361282-9, do cargo de provimento em comissão DAI-18 CH1100132 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, FLávIA NAvES GIvISIEZ, MASP 1049938-2, do 
cargo de provimento em comissão DAI-19 CH1100107 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, DIrCEu ALBINO JuNIOr, MASP 1063058-0, do 
cargo de provimento em comissão DAI-16 CH1100184 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, TANIA TErEZINHA DE ABrEu, MASP 452074-8, 
do cargo de provimento em comissão DAI-18 CH1100137 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, SONIA MArA NuNES DA SILvA, MASP 1049609-9, 
do cargo de provimento em comissão DAI-18 CH1100142 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, SILvA MArIA TEIxEIrA, MASP 907401-4, do 
cargo de provimento em comissão DAI-6 CH1100039 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, rOBErTO BArNABÉ SOArES, MASP 1049484-7, 
do cargo de provimento em comissão DAI-3 CH1100043 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, rICArDO rOCHA MOrEIrA JuNIOr, 
MASP 1277647-2, do cargo de provimento em comissão DAI-18 
CH1100149 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, POLLYANNA APArECIDA SILvA DE OLI-
vEIrA, MASP 1309183-0, do cargo de provimento em comissão 
DAI-18 CH1100119 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, vAGNEr LuIS DA SILvA, MASP 365536-2, do 
cargo de provimento em comissão DAI-18 CH1100135 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, rEGINA CELI PArANHOS DOS rEIS vENÂN-
CIO, MASP 364855-7, do cargo de provimento em comissão DAI-3 
CH1100040 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, TATIANA BALAGuEr ABrAMO MEN-
DES, MASP 1128909-7, do cargo de provimento em comissão DAI-19 
CH1100065 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, PAMELA LuTANA FrEITAS MArQuES, 
MASP 1474377-7, do cargo de provimento em comissão DAI-18 
CH1100131 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemo-
terapia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, SILMArA PErEIrA DOS SAN-
TOS, MASP 1253971-4, do cargo de provimento em comissão DAI-19 
CH1100072 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, PABLO ruAS DOS SANTOS, MASP 1368070-7, do 
cargo de provimento em comissão DAI-18 CH1100099 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, MArINA LOBATO MArTINS, MASP 1050147-6, 
do cargo de provimento em comissão DAI-19 CH1100109 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, MOISES PATrOCINIO DA SILvA, MASP 367019-7, 
do cargo de provimento em comissão DAI-16 CH1100174 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, MArIA ISABEL CASTILHO CAMPOS, 
MASP 1360915-1, do cargo de provimento em comissão DAI-18 
CH1100124 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, MArCO ANTÔNIO MurTA LuZ, MASP 1063129-9, 
do cargo de provimento em comissão DAI-18 CH1100107 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, MArIA JOSÉ SOuSA PErEIrA TrANCOSO, 
MASP 0916802-2, do cargo de provimento em comissão DAI-19 
CH1100079 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, MANuELA MOTA HAuCK, MASP 1122445-8, do 
cargo de provimento em comissão DAI-18 CH1100118 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, ANSELMO LuIZ COSTA ABrANTES, MASP 
355537-2, do cargo de provimento em comissão DAI-19 CH1100062 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, DANIEL GONÇALvES CHAvES, MASP 1263172-7, 
do cargo de provimento em comissão DAI-18 CH1100082 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, MAGDA vALÉrIA BONFIM, MASP 272887-1, do 
cargo de provimento em comissão DAI-26 CH1100061 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, MárCIA DA PAZ MArTINS TOrCHIA, 
MASP 1049644-6, do cargo de provimento em comissão DAI-19 
CH1100116 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, LuIZ HENrIQuE ALvArENGA CATÃO, MASP 
359299-5, do cargo de provimento em comissão DAI-18 CH1100151 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, MArIA CLArA FErNANDES DA SILvA 
MALTA, MASP 1050763-0, do cargo de provimento em comissão 
DAI-19 CH1100097 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, LuCIANA CAYrES SCHIMIDT, MASP 1050142-7, 
do cargo de provimento em comissão DAI-18 CH1100104 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, LOrENA PrEZOTTI rODrIGuES, MASP 
352036-8, do cargo de provimento em comissão DAI-19 CH1100120 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, ITáLIA vIvIANE DE LACErDA CAPANEMA, 
MASP 0668591-1, do cargo de provimento em comissão DAI-18 
CH1100140 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, ISABELA BASTOS MurADAS SANMAr-
TIN, MASP 11740479, do cargo de provimento em comissão DAI-9 
CH1100180 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, HELENA MArIA DE ArAÚJO OLIvEIrA, 
MASP 1049727-9, do cargo de provimento em comissão DAI-18 
CH1100145 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, GABrIELA COELHO DE rEZENDE, 
MASP 1140791-3, do cargo de provimento em comissão DAI-18 
CH1100144 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, JACIANE vArGAS DE FrEITAS SILvA, 
MASP 1182859-7, do cargo de provimento em comissão DAI-19 
CH1100110 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, FErNANDO DE PAuLA AvILA, MASP 11809480, 
do cargo de provimento em comissão DAI-18 CH1100139 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, LEONArDO SIQuEIrA DE MOurA, MASP 
752274-1, do cargo de provimento em comissão DAI-19 CH1100103 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, FErNANDA ZAMPrÔNIO CArvALHO, 
MASP 1262371-6, do cargo de provimento em comissão DAI-18 
CH1100090 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, FELIPE CArLOS BrITO DE SOuZA, 
MASP 1204795-7, do cargo de provimento em comissão DAI-18 
CH1100127 .

O(A) Presidente do(a) Fundação Centro de Hematologia e Hemotera-
pia do Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, vIvIANE ABrAHÃO GuErrA BENTO, 
MASP 1156854-0, do cargo de provimento em comissão DAI-19 
CH1100074 .
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